
UNIVERSIDADE DO VALE DO TAQUARI - UNIVATES

Edital no 094/Reitoria/Univates, de 18 de dezembro de 2024

Seleção de Estudantes para Concessão de Bolsas de Estudo para o curso CRIE_TI -
Web Jasper Tecnologia/Univates

A Reitora da Universidade do Vale do Taquari - Univates, no uso de suas atribuições
estatutárias, considerando a parceria formalizada com a empresa WEB JASPER
TECNOLOGIA E CONSULTORIA, com a razão social M H JASPER LTDA, CNPJ
36.812.243/0001-71 e sede localizada na Avenida Piraí, 300, salas 1506 e 1602 - São
Cristóvão, Lajeado - RS, 95913-148, torna público o presente Edital para inscrição de
candidatos ao processo de seleção de estudantes para a concessão de Bolsas de Estudo
para o curso CRIE_TI - Formação Intensiva em TI, nas seguintes condições:

1. Das bolsas
1.1 Serão concedidas 02 (duas) bolsas de estudo para o curso CRIE_TI - Formação
Intensiva em TI para a turma que inicia em 2025.

1.2 As bolsas de estudo contemplam a isenção total das mensalidades do curso para os
estudantes selecionados, a partir da segunda mensalidade.

1.3 Os candidatos selecionados para as 02 (duas) bolsas de estudo serão contratados pela
empresa Web Jasper Tecnologia, de forma remunerada. O início do vínculo empregatício
será em data a combinar com a empresa, após a divulgação do resultado final deste Edital.

1.3.1 Os candidatos selecionados para as 02 (duas) bolsas de estudo assinarão um contrato
de vínculo empregatício com a empresa de acordo com as especificações da empresa e
deste Edital.

1.4 A bolsa poderá ser cancelada em caso de rescisão contratual com a empresa Web
Jasper Tecnologia, independentemente do motivo e sem aviso prévio à Univates.

1.4.1 Nesse caso, a matrícula no curso será mantida, mas o estudante passará a ser
responsável pelo pagamento das mensalidades a partir do mês seguinte à rescisão,
perdendo a isenção das mensalidades e submetendo-se integralmente às normas do
contrato educacional vigente, inclusive no que tange às multas por
cancelamento/trancamento.

1.5 No caso de cancelamento da bolsa por rescisão contratual, a bolsa pode ser
redistribuída para os suplentes deste processo seletivo, seguindo a ordem de classificação.

2. Da inscrição
2.1 As inscrições serão realizadas no período de 18 de dezembro de 2024 a 03 de março
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de 2025, direta e exclusivamente no link:
https://www.univates.br/sistemas/inscricoes/processo-9902.

2.2 Não há cobrança de taxa de inscrição.

2.3 No ato da inscrição para o processo seletivo, o candidato deve anexar seu currículo com
foto no formato PDF, incluindo o link do seu perfil na plataforma LinkedIn (se houver).

3. Dos requisitos para inscrição
O candidato deve atender aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação do
processo seletivo:

a) estar regularmente matriculado no curso CRIE_TI - Formação Intensiva em TI, turma
de 2025;

b) ter pago a primeira mensalidade do curso.

4. Do processo seletivo
4.1 O processo seletivo será realizado em duas etapas, ambas de caráter eliminatório e
classificatório. Os candidatos deverão submeter-se ao processo conforme segue:

a) Primeira Etapa: análise de currículo, com peso de 10 (vinte e cinco) pontos;
b) Segunda Etapa: entrevista, com peso de 40 (vinte e cinco) pontos e realização de

um teste prático, com peso de 50 (cinquenta) pontos.

4.2 A entrevista e o teste prático serão realizados pelo coordenador do curso, um
representante da empresa Web Jasper Tecnologia e um membro da equipe CRIE, nos dias
18 e 19/03/2024.

5. Dos critérios de seleção
5.1 Será eliminado do processo seletivo:

a) o candidato que não tiver pago a primeira mensalidade do curso;
b) o candidato que não apresentar a documentação exigida na inscrição deste Edital;
c) o candidato que deixar de participar, independentemente do motivo, nas fases de

entrevista e teste prático;
d) o candidato que não atingir a nota mínima de 50% (cinquenta por cento) da nota.

5.2 O resultado, para efeito de classificação no processo seletivo, constitui-se do resultado
da análise do currículo, entrevista e resultado no teste prático.

5.3 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.

5.4 O resultado do processo seletivo será divulgado até o dia 21 de março de 2025, no
endereço eletrônico https://www.univates.br/institucional/editais, item 8 “Diversos”, com a
publicação de lista contendo o nome e a respectiva classificação de cada candidato.
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5.5 Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, serão considerados os
seguintes critérios de desempate, na ordem em que estão apresentados:

a) maior nota no teste prático;
b) maior nota na entrevista;
c) maior nota na análise de currículo.

5.6 Os candidatos classificados deverão confirmar o aceite da bolsa por meio de e-mail e/ou
telefone, ou de forma presencial na Universidade do Vale do Taquari - Univates, na sala 110
do Prédio 1, das 8h às 12h e das 13h às 17h. A confirmação deve ser realizada pelo próprio
candidato ou por seu procurador legalmente constituído.

5.7 Os estudantes contemplados com as bolsas de estudo assinarão um termo de ciência e
concordância com as condições da bolsa.

5.8 A não confirmação do aceite da bolsa em até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação
dos resultados implica na perda da vaga, sendo chamado o suplente.

5.9 O candidato suplente será convocado por e-mail e/ou telefone para ocupar a vaga, e terá
24 (vinte e quatro) horas para confirmar o aceite da bolsa, sob pena de ser eliminado, sendo
após chamado o suplente seguinte, obedecendo a ordem de classificação.

6. Do cronograma

Atividade Data/Período

Período de inscrições De 18/12/2024 a 03/03/2025

Divulgação do dia, local e horário da entrevista
e do teste prático

Após término das inscrições

Divulgação do resultado final Até 21/03/2025

7. Das disposições gerais
7.1 O CRIE Univates localiza-se na avenida Avelino Talini, 171, Prédio 1, sala 110, bairro
Universitário, Lajeado/RS, CEP 95914-014. Seu horário de atendimento é de segunda a
sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 18h, e aos sábados, das 8h às 12h, exceto em
feriados.

7.2 Os horários informados neste Edital referem-se ao horário oficial de Brasília.

7.3 Casos omissos serão decididos pela coordenação do curso.

7.4 Informações e esclarecimentos sobre o presente Edital podem ser obtidos pelo e-mail
crie@univates.br, pelo telefone (51) 3714-7075, ramal 5661, ou pelo WhatsApp (51) 51 9
9556-2692.
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Evania Schneider
Reitora da Universidade do Vale do Taquari -

Univates
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